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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
328/2020, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MERCEDES E A EMPRESA PESENTI & 
PELAISLTDA 

Contrato n° 328/2020 
Identificação: 4282020 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rambo Loffi, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n° 331, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná, inscrita no CPF sob n°. 886.335.359-04, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa Pesenti & Pelais Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.776.642/0001-02, Inscrição 
Estadual n° 90170027-30, sediada na Av. Celso Garcia Cid, n° 1539, CEP 86.039-000, Centro, 
na cidade de Londrina, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. Rodney Danilo Pesenti, portador da Carteira de 
Identidade n° 5.324.678-8, expedida pela SSPIPR, e CPF n° 803.463.329-15, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 206/2020 e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Ordinária Municipal n." 1612, de 
16 de março de 2020, e da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 89/2020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos, utensílios médico 
odontológicos e hospitalares, para atender aos incentivos financeiros de investimentos para 
estruturação de unidades de saúde, conforme Programa de Qualificação da Atenção Primária à 
Saúde e Programas Estaduais de Vigilância em Saúde, além de adequação da sala de 
estabilização da unidade de saúde da sede do município de Mercedes, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edita!. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edita1 do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 
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Item 

20 

Qtd Unid Descrição do Objeto R$ Unit R$ Total 

21 

3 

1 

unid 

unid 

Eletrocardiógrafo digital: destinado ao use 
com computadores portáteis ou de mesa. 
Executar a aquisição simultânea de 12 
derivações e imprimir o traçado de ECG em 
vários formatos via impressora do PC; 
Possuir banco de dados dos pacientes e 
exames realizados; O APARELHO DE ECG 
É EXTERNO AO MICRO. A conexão do 
módulo ao computador é tipo USB; A 
alimentação do módulo feita pela porta USB 
elimina o uso de pilhas, baterias ou rede 
elétrica; A impressão do ECG é feita err 
impressoras convencionais durante ou após o 
exame; Deve ser portátil, ágil e de fácil 
manuseio; Deve acompanhar programa 
(software) que possibilita: Monitorização de 
ECG em tempo real; Leitura do ECG err 
tempo real; Medidas rápidas e eficientes 
através de cursores eletrônicos; Impressão de 
12 derivações, simultâneas, em vários 
formatos; Programa de rápida instalação e 
fácil utilização, podendo inclusive sei 
instalado sem custo adicional nos PC's de 
outros profissionais, para troca de 
informações e laudos; O programa deve 
possibilitar efetuar o ECG e gravá-lo no HD 
do computador com a identificação do 
paciente e a data do exame. Deve ser 
possível ainda enviar os laudos pela inteme 
para serem analisados à distância. O software 
deve ser compatível com as versões do 
WINDOWS 10. Funcionar com notebook, 
netbook, desktop ligados em rede ou não. 
Atender a norma NBR IEC 60601-2-51 e 
possuir registro na ANVISA. Marca: HW 
Sitemas ECG V6 

5.160,00 15.480,00 

11.940,00 

Cardiotocógrafo portátil, com alça, ou 
maleta para monitoração. ANVISA-MS 
simultânea das condições fetais por medidas 
e registros simultâneos do bati mente 
cardíaco fetal (FHR) com no mínimo 50 a 
210 bpm, do movimento fetal (FM) e das 
contrações uterinas matemas (atividade 

11.940,00 
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Item Unid Descrição do Objeto R$ Unit Qtd 
uterina - AV), dados que auxiliam a análise 
das condições de higidez do feto durante a 
gestação e trabalho de parto de feto único e 
de gemelar. A captação das atividades 
cardíacas fetais deve ser não 1l1VaSIVa, 
portanto, realizada através de dois 
transdutores externos baseados no efeito 
Doppler. A atividade uterina da mesma 
maneira deve ser mensurada através do 
tocodinamômetro externo. Deve possuir 
sistema de detecção automática de 
movimentação fetal (actograma) e pOI 
indicação da gestante, através de marcador 
de eventos de acionamento voluntário. O 
aparelho deve possuir tela(s) ou display de 
12 polegadas, que mostrem em tempo real os 
eventos e onde se observa a(s) frequência (s) 
cardíaca(s) fetais (em caso de gemelar) e a 
atividade uterina, dispor de sistema de 
correlação automática instantânea, ajuste 
para os níveis de taquicardia e bradicardia, 
ajuste do volume do batimento cardíacc 
fetal, alarmes diferenciados para taquicardia 
e bradicardia. Todos os dados devem ser 
registrados em papel através de impressora 
térmica ou a tinta, acoplada ou justaposta ao 
aparelho, de forma gráfica padronizada 
internacionalmente, que permita registros em 
dois canais (FHR, FM + AU), com registro 
automático de no mínimo: data hora, minuto, 
modo de medida e pontos de movimento 
fetal. Com controle de velocidade do papel 
de impressão em 3 velocidades reguláveis 
(10, 20 e 30 mmlmin). Dispor de tensão de 
alimentação bi-volt automática 127/220 V. 
Registro na ANVISA-MS. O fornecedor 
deverá oferecer o treinamento/aplicação do 
equipamento. Assistência técnica 
comprovada no Estado do Paraná, para 
manutenção preventiva e corretiva, garantido 
aSSIm o funcionamento do equipamento. 
Manual operacional e técnico em português, 
contendo os diagramas esquemáticos 
eletrônicos. Garantia mínima de 24 meses 

R$ Total 
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Qtd R$ Total Item Unid Descrição do Objeto R$ Unit 
contra defeitos de fabricação e de peças de 
reposição. Devem acompanhar os seguintes 
acessórios: 01 (um) transdutor para 
toco grafia; 02 ( dois) transdutores US para 
gêmeos; 03 (três) faixas abdominais para 
fixação de transdutores; O 1 (um) botãc 
pulsador de marcação de eventos; 01 (um) 
no-break que possibilite o plenc 
funcionamento do equipamento por no 
mínimo 30 minutos; 02 (dois) papéis 
térmicos; 02 (dois) tubos de gel não salínico. 
Marca: Endobrax G6B 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de 30/1012020 e encerramento em 02/03/2021, prorrogável na forma do 
art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 27.420,00 (vinte e sete mil, 
quatrocentos e vinte reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes, para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo: 

02.007.10.301.0006.1010 -Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mobiliário. 
Elemento de despesa: 44905208, 44905242 
Fonte de recurso: 000,505,518,20500,20518 

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratua1 são as estabe1ecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA 
CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

10.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do ali. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso lI, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRAT ADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13 .1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por palie 
do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais e 
municipais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, no prazo previsto na Lei n" 
8.666, de 1993. 

17. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
17.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
18.l. É eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Mercedes - PR, 30 de outubro de 2020. 

r fu' CZ~L. ~ 
'Município de Mercedes 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital P ES E NTI E por PESENTI E PELAIS 
LTDA PELAIS L TDA Dados: 2020.12.16 
15:15:18 -03'00' 

Pesenti & Pelais Ltda 
CONTRATADA 

()..~1- ~ 
"J~ Martins 

RG n° 5.352.770-1 
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